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*Rêajusla a tabela de vencimentos dos seÍvidorês da Câmara Municipal de
Salmouáo."

sÔNlA CRISTINA JACON GABAU, Prefeita do Municipio qie Salmouráo,
Estado de São Paulo. usando das atribulçoes que lhe sãc conferide$ pcr
Lei, Faz saber, que a Câmara Municipal APRESENTOU ê APROVOU e
ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Aú. 3" Fica revogada a Lei no 1.303, de 27 de março de 2025

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efêitos a partir de í' de março de 2026.

N GABAU =
Prefeita n tpa

Registrada e Publicâda por aÍixação, na sede da PreÍeitura Municipal de
Salmourão (artigo 79 Lei Orgânica Municipal) e lmprensa Oficial Municipal (Lei

1246t23).

BAU =

= LEI NÚMERO 
',326,D8 

24 DEMÂRÇO DE2,026=

Aorovada pelo Autóqrafo Leqislativo no 8, de 24 dê MarÇo de 2.026.

Art. 1o A tabela de vêncimento dos servidores da Câmara Municipal de
Salmourão passa a ser a conslante do anexo único da pÍesente Lei.

Art. 2' As despesas da presente Lei correráo por conla de verbas
próprias constantês do ôÍçamento vigente, suplementadas se nêcessário.

PreÍeitura lvlunicipal de Salmourão, 24 de lvlaÍço de 2026.



PBEFEITURA MUNICIPÃL DE SÃLMOUR,{O
Estado de Sâo Paulo

PIaça da Bandeirâ, 600 CEP:- 17.720-000 - Telr (01 8) 3557-1 192
CNPJ 46.477.6 1 8/A0A -4 I

ANEXO

l2 3 4

A

B

R$ 2.637,82 R$ 2.901.60 R$ 3 191 ,75

R$ 4.682,1'1 R$ 5.150.33 R$ 5.665,36 R$ 6.231,90

R$ 5,539,40 R$ 6.093,35 RS6.702,69 
,

R$ 5.C35,831

1 - lnicial.
2 - Pós-Graduação Lato Sensu, com carga hoÍária mínima de 360 (trezentos e sessenta)
horas, em instituiçáo devidamênte autorizada pelo Ministério da Educaçâo.
3 - Pós-graduação Stricto Sensu, em nívêl de mestrado, em instituição devidamente
reconhecida pelo I\.dinistério da Educação.
4 - Pós-graduação Stricto Sensu, em nível de doutorado, em instituição devidamentê
reconhecida pelo Ministério da Educação.

PreÍeitura Municipal de Salmouráo, 24 de l,1arco de 2026

À co GABAU =
Prêfeita M nicip

Registrada e Publicada por âfixação, nâ sede da Prêfeitura Municipal de
Salmourão (aúigo 79 Lei Orgânica Íúunicipal) e lmprensa Oficial Municipal (Lei

1246t23j-.

Secretário

R$ 3.510,S3

Aorovada oelo Autóorafo Lêoislativo no 8. dê 24 dê Marco de 2.026.

GRAUSREFERÊNCIA


